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Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

__________________e Administração Penitenciária__________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0258/2016/SSP

O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000425. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o 2o Tenente PM 14.920 JOÃO CARLOS 
REZENDE BITTENCOURT, CPF 361.174.801-30, dos quadros da 
Polícia Militar, da reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo 
conveniente o retorno do Militar para o serviço Público, em caráter 
transitório, a fim de exercer as funções do seu posto ou graduação 
junto aos colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 
2013.
Art. 2° O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto á promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

__________________e Administração Penitenciária__________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0259/2016/SSP

O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000426. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o Subtenente PM 22.400 VALDIVINO ROSÁRIO 
DO NASCIMENTO, CPF 418.684.201-91, dos quadros da Polícia 
Militar, da reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo 
conveniente o retorno do Militar para o serviço Público, em caráter 
transitório, a fim de exercer as funções do seu posto ou graduação 
junto aos colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 
2013.
Art. 2o O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

__________________e Administração Penitenciária__________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0260/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8,033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000427. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o Subtenente PM 18.232 JOÃO FELIX DE 
OLIVEIRA, CPF 247.943.761-20, dos quadros da Polícia Militar, da 
reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do Militar para o serviço Público, em caráter transitório, a fim 
de exercer as funções do seu posto ou graduação junto aos 
colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 2013.
Art. 2o O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0261/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000428. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o 1o Sargento PM 14.294 ADAIL MOREIRA 
AIRES, CPF 418.684.201-91, dos quadros da Polícia Militar, da 
reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do Militar para o serviço Público, em caráter transitório, a fim 
de exercer as funções do seu posto ou graduação junto aos 
colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 2013.
Art. 2o O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0262/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso I, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 2013, 
e tendo em vista o Ofício n° 2910/2015, datado de 12 de novembro 
de 2015 e Ofício n° 0271/2016, datado de 10 de fevereiro de 2016, 
ambos do comando Geral da Polícia Militar.
RESOLVE:
Art. 1o Anular, a Portaria n° 0276/2015/SSP, datada de 16 de março 
de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado n° 22.052, de 31 de 
março de 2015, que Reverteu o 1° Sargento PM 19.100 
EURÍPEDES COSTA SILVA do serviço ativo para a Reserva 
Remunerada.
Art. 2o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, ao Comando de Ensino Policial Militar e à 
Gerência de Gestão de Pessoas via Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais 
providências.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 23 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0263/2016/SSP 
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto nc 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000558. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o Subtenente PM 14.937 WILLIAN GADELHA DO 
NASCIMENTO, CPF 393.494.466-34, dos quadros da Polícia 
Militar, da reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo 
conveniente o retorno do Militar para o serviço Público, em caráter 
transitório, a fim de exercer as funções do seu posto ou graduação 
junto aos colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 
2013.
Art. 2o O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 24 dias do mês 
defevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0264/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e

ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000559. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o 2o Tenente PM 17.973 JOÃO CARLOS COELHO 
BARNABÉ, CPF 359.397.021-04, dos quadros da Polícia Militar, da 
reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do Militar para o serviço Público, em caráter transitório, a fim 
de exercer as funções do seu posto ou graduação junto aos 
colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 2013.
Art. 2° O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 

direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 24 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0265/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, inciso lll, do Decreto n° 7.792, de 15 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto n° 7.939, de 23 de julho de 2013, e 
ainda a Lei n° 8.033, de 02 de dezembro de 1975, em especial arts. 
6o e 92, e o que consta no Processo n° 201600016000560. 
RESOLVE:
Art. 1o Convocar o 2° Tenente PM 17.977 MANOEL NETO DO 
NASCIMENTO, CPF 266.886.891-20, dos quadros da Polícia 
Militar, da reserva remunerada, para o serviço ativo, sendo 
conveniente o retorno do Militar para o serviço Público, em caráter 
transitório, a fim de exercer as funções do seu posto ou graduação 
junto aos colégios militares que vierem a ser implantados a partir de 
2013.

Art. 2° O Policial convocado nos termos desta Portaria terá os 
direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto 
quanto à promoção a que não concorrerá e contará, como 
acréscimo.
Art. 3o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar, à Superintendência da Academia Estadual 
da Segurança Pública, à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta e ao Comando de Ensino 
Policial Militar para conhecimento e demais providências. 
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 24 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública 

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0266/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, do Decreto n° 8.307, de 08 de janeiro de 2015 e tendo 
em vista o que consta do Ofício n° 0265/2016, datado de 10 de 
fevereiro de 2016, do Gabinete do Comando-Geral da Polícia 
Militar.
RESOLVE:
Art. 1o RETORNAR o 1o Sargento PM 18.037 MARCOS ANTÔNIO 
DE MORAIS, do serviço ativo para a Reserva Remunerada, o qual 
havia sido convocado para o serviço ativo por intermédio da 
Portaria n° 0417/2015/SSP, datada de 16 de abril de 2015, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 22.068, de 28 de abril de
2015.
Art. 2o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão, 
Planejamento e Finanças desta Pasta para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.
PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da Segurança Pública e Administração 
Penitenciária do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 24 dias do mês 
de fevereiro de 2016.

JOAQUIM MESQUITA
Secretário da Segurança Pública

_________________ e Administração Penitenciária_________________
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE

Portaria n° 0267/2016/SSP
O Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 
do Estado de Goiás no uso da competência que lhe foi delegada 
pelo art. 1o, do Decreto n° 8.307, de 08 de janeiro de 2015 e tendo 
em vista o que consta do Ofício n° 0264/2016, datado de 10 de 
fevereiro de 2016, do Gabinete do Comando-Geral da Polícia 
Militar.
RESOLVE:
Art. 1o RETORNAR o Cabo PM 21.865 NILTON JOSÉ PINHEIRO, 
do serviço ativo para a Reserva Remunerada, o qual havia sido 
convocado para o serviço ativo por intermédio da Portaria n° 
0311/2015/SSP, datada de 23 de março de 2015, publicada no 
Diário Oficial do Estado n° 22.052, de 31 de março de 2015.
Art. 2o Determinar o encaminhamento desta Portaria ao Comando- 
Geral da Polícia Militar e à Superintendência de Gestão,


